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Declara de utilidade pública o Grupo

de Apoio e Prevenção à AIDS de São

José dos Campos

A Assembléa Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarado de utilidade pública o Grupo de Apoio

e Prevenção à AIDS, com sede em São José dos

Campos.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O Grupo de Apoio e Prevenção à AIDS, sediado em São José dos

“Campos-, entidade civil, sem fins lucrativos, e de caráter humanitário, luta em prol
dos Direitos Humanos das pessoas portadoras do HIV/AIDS, naquele município.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 111o a 115o Sessões Ordinárias

(de 24 a 28/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 28/08/98.
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